
  

 

 

 
 

Requerimento 
( Do Sr. Deputado Cabo Gilberto Silva) 

 
 

Requer Voto de Pesar pelo falecimento 
do Sr. Silvano da Silva, motorista de 
ônibus no município de João Pessoa/PB, 
vítima de um ataque orquestrado por 
narcotraficantes na capital paraibana. 
 

Senhor Presidente, 
 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 117, §2 inciso II, do 
Regimento Interno, que ouvida a Comissão de Segurança Pública e Combate ao 
Crime Organizado, seja aprovado Voto de Pesar pelo falecimento do Sr, Silvano da 
Silva, motorista de ônibus no município de João Pessoa/PB, vítima de um ataque 
orquestrado por narcotraficantes. 

 
Na noite do dia 18 de julho de 2023, dois narcotraficantes armados invadiram o 

coletivo que faz a linha 600, entre os bairros de Bessa e Varadouro. Na ação, eles 
obrigaram o motorista e cinco passageiros a permanecerem no ônibus, jogaram garrafas 
com combustível no veículo e atearam fogo. 

 
Os marginais ordenaram ao pessoal que corresse para a parte de trás do ônibus 

e proibiram o motorista de abrir as portas, inclusive um deles deu uma coronhada na 
cabeça do mesmo. Em seguida, desceram pela porta da frente e jogaram gasolina antes 
de atear fogo em tudo, disse a capitã Marilyn da PM. 
 

 O motorista do ônibus que foi incendiado em João Pessoa morreu na noite de 
sábado (29). Silvano da Silva estava internado no Hospital de Emergência e Trauma da 
capital paraibana e não resistiu aos ferimentos. Ele teve 54% do corpo queimado 
durante o ataque, que aconteceu no dia 18 de julho. 
 

Apresentamos os pêsames aos amigos e familiares do Sr. Silvano da Silva. 
Lamentavelmente, a população do município de João Pessoa/PB perdeu um cidadão 
exemplar, um pai de família que estava trabalhando e teve sua vida ceifada por bandidos 
que não têm compaixão, os quais não merecem estar no ceio da sociedade. Esperamos 
que o Estado faça seu papel e que haja justiça. 

 
 

Sala de Sessões, em   de     de 2023. 
 

Cabo Gilberto Silva 
Deputado Federal 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Cabo Gilberto Silva
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD236862479300
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